ILUSTRÍSSIMO SENHOR

OFICIAL REGISTRADOR DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

COMARCA DE NOVA UBIRATÃ – MATO GROSSO

DECLARAÇÃO DE NÃO CONTRIBUINTE DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
D E C L A R A sob as penas da lei, que de conformidade com a legislação previdenciária e tributária federal, em especial a Lei n. 8.212/1991 e o Decreto n. 3.048/1999, não está equiparado à empresa, não possui segurados da previdência social a seu serviço, estando, portanto, dispensado da apresentação de comprovante de inexistência de débitos com o INSS e Receita Federal, que seriam  exigíveis para a prática dos atos registrais decorrentes do título prenotado nesta data, conforme dispõe o artigo 15, parágrafo único, da Lei n. 8.212/1991.
Nova Ubiratã-MT, ______ de _________________ de ______. 

_____________________________________

NOME: 
CPF:
___________________________

Lei 8.212 de 24/07/1991

Parágrafo único.  Equiparam-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o contribuinte individual e a pessoa física na condição de proprietário ou dono de obra de construção civil, em relação a segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a associação ou a entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira estrangeiras. (Redação dada pela Lei nº 13.202, de 2015)
Orientações (excluir esse texto na impressão do requerimento):

· Reconhecer firma da(s) assinatura do(s) requerente(s)

· Quando a declaração for firmada por procurador, deverá ser apresentada cópia autenticada da procuração pública com poderes para o ato.
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